
PREFEITURA MI,,NICIPÂL I]É CARANHUNS

PORTARTA N' ã7.t §/2024-SAD

o SECRETARTO DE ADtultNtSrRAÇÂO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçoes,

RESOLVE:

CONCEDER a NÂTALIÀ MORAE§ DA SIL\IA TENQRIO,

Recepcionista, Matricula no 95347, lotado(a) na Secretaria de Saúde,

pagamento de sêléIio_Íanlle, referente a seu(suas) filho(as): Maria

Heloisâ Moraes Tenorio - AVt04l2ü17, de acordo com o que dispõe os

termos do artigo 4o da Lei lVlunicipal, n" 455112O19, de 26 de junho de

2019 e da Portaria lnterministerial llípS/lVF n'02, de 11 de janeiro de

2024, com vigência a partir de 01 de aEÕsto de 2ú24.

CUMPRA.SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE.SE

§eeretaria lVlunicipal de Administraçáo, em 0'1 de agosto de 2021
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